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S1­C4T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  15563.000871/2008­91 
Recurso nº  999999 
Resolução nº  1401­000.258   –  4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 
Data  07 de agosto de 2013 
Assunto  Solicitação de Diligência 
Recorrente  SENDAS DISTRIBUIDORA S/A  
Recorrida  FAZENDA NACIONAL 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Resolvem os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em converter o 
julgamento  em  diligência,  nos  termos  do  relatório    e  voto  que  passam  a  integrar  o  presente 
julgado.  

 (assinado digitalmente) 

Jorge Celso Freire da Silva – Presidente 

 

(assinado digitalmente) 

Antonio Bezerra Neto – Relator 

 

Participaram da  sessão de  julgamento os Conselheiros: Antonio Bezerra Neto, 
Alexandre Antônio Alkmim Teixeira, Fernando Luiz Gomes de Mattos, Sérgio Luiz Bezerra 
Presta, Karem Jureidini Dias e Jorge Celso Freire da Silva. 
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RELATÓRIO 

Trata­se de recurso voluntário e recurso de ofício no Acórdão nº 12.27905 d a da 
Delegacia da Receita Federal de Julgamento em SÃO PAULO I­SP. 

Por economia processual, adoto e transcrevo o relatório constante na decisão de 
primeira instância: 

I. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO. 

O presente processo trata de autos de infração lavrados pela DRF Nova Iguaçu 
(fls. 438/466),  referentes  fatos  geradores ocorridos  entre 30/04/2004 e 31/12/2004. O crédito 
tributário do processo compreende: 

Tributo / Multa  Principal (R$)  Multa (%)  Fls. 
Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ)  22.481.719,95  75  439 
Multa isolada por falta de recolhimento de IRPJ sobre base de 
cálculo estimada 

6.155.513,79  N/A  440 

Contribuição para o Programa de Integração Social (PIS)  2.427.287,86  75  447 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins)  11.180.235,05  75  452 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL)  8.102.059,18  75  457 
Multas isoladas por falta de recolhimento de CSLL sobre base de 
cálculo estimada 

2.218.864,97  N/A  463 

2. Sobre o principal dos tributos, incidiram também juros de mora pela 

taxa Selic. 

 

II. INFRAÇÕES CAPITULADAS. 

3.  Os  lançamentos de IRPJ, PIS, Cofins e CSLL basearam­se em omissão 
de receita caracterizada por saldo credor de caixa. 

4.  Os  lançamentos  de  IRPJ  e  CSLL  basearam­se  também  em  glosas  de 
amortização de ágio, consideradas despesas não necessária. 

5.  As  multas  isoladas  foram  lançadas  por  falta  de  recolhimento  das 
estimativas de IRPJ e CSLL. 

 

III. FUNDAMENTOS DA AUTUAÇÃO. 

 

6. Nesta seção, salvo quando expressamente indicado, as remissões a parágrafos 
referem­se ao Termo de Verificação Fiscal (TVF) de fls. 409/437. 

SALDO CREDOR DE CAIXA. 
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7.  Intimado a justificar saldos credores de Caixa (Termo de intimação 

fiscal n° 15, fls. 127/128), o interessado informou que: 

(...)  a  conta  caixa  da  empresa  Sendas  Distribuidora  figura  como  uma  conta 
transitória,  assim  diariamente  transitam  por  esta  conta  todos  os  recebimentos  de  Clientes  e 
pagamentos  a  fornecedores,  e  apenas  no  último  dia  do  mês  são  registradas  as  receitas  de 
vendas, por este motivo em alguns dias o saldo está credor. Fl. 181. 

8.  Verificou­se  que,  na  escrituração  da  conta  Caixa,  não  houve 
individualização  das  receitas  de  vendas  nem  das  saídas  oriundas  de  operações  com 
fornecedores, que foram lançadas respectivamente a débito e a crédito apenas no final de cada 
mês, de forma consolidada (§§ 27/28 e tabela 3; conta Caixa fls. 182/205. §§ 44/45 e tabela 4; 
conta fornecedores fls. 231/236). 

9.  Observa  o  autuante  que,  no  Livro  Diário,  os  lançamentos  devem  ser 
individualizados por dia, admitindo­se a escrituração resumida, por totais que não excedam ao 
período de um mês, desde que utilizados livros auxiliares para registro individualizado (art. 2° 
e 5o, § 3o, do Decreto­Lei n° 486/69). 

 

10.  O  interessado  foi  intimado  em  17/01/2008,  21/02/2008,  08/04/2008  e 
24/06/2008 a apresentar  livro auxiliar ou ficha que discriminasse de forma individualizada os 
ingressos na conta Caixa oriundos das operações de vendas (§§ 37, 40, 43 e 47); bem como, 
nas  duas  últimas  datas,  a  apresentar  livro  auxiliar  ou  ficha  que  discriminasse  de  forma 
individualizada  as  saídas  de  recursos,  daquela  mesma  conta,  oriundas  de  operações  com 
fornecedores  (§§  44  e  47).  Os  registros  auxiliares  foram  apresentados  em  CD  no  dia 
25/06/2008,  fl.  238,  e  em  papel,  no  dia  24/07/2008,  fl.  264.  Verifica­se,  nas  tabelas  de  fls. 
232/233,  que  os  lançamentos  mensais  mais  expressivos  são  os  das  contas  Caixa  e 
Fornecedores. 

11.  O  interessado  foi  intimado  (Termo  de  intimação  fiscal  n°  43,  fls. 
269/270)  a  justificar  os  saldos  credores  de Caixa  resultantes  do  processamento  dos  registros 
auxiliares  das  contas  Caixa  e  Fornecedores  (§  49,  tabela  5;  termo  fls.  269/270;  registros 
auxiliares nos autos que compõem o Anexo I). 

 

12.  Em resposta, fls. 273/279, o interessado informou que: 

A  conta  111.100  ­  Caixa  ­  é  utilizada  como  conta  de  fechamento  contábil 
(transitória), onde todas as operações diárias da Sendas Distribuidora S/A, são contabilizadas. 

No  final  de  cada  mês  estes  lançamentos  diários  são  revertidos  por  totais,  de 
acordo com cada operação. 

Exemplos Contabilizações Diárias 

Vendas diárias Totais    D = Bancos C/Movimento (Dep. A vista) 

                                        D = Clientes a Receber (Vendas a prazo)  
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                                       C = Caixa (Vendas a prazo)  

                                        C = Caixa (Depósitos de Venda) 

Corresp. Bancários       D = Banco C = Caixa 

Pagto à Fornecedores     D = Caixa C = Banco Conta Movimento 

Exemplos Reversões mensais: 

Vendas Totais Mês         D = Caixa  ' C = Receita de Vendas 

Corr. Bancário mês       D = Caixa C = Outras Contas a Pagar 

Fornecedores mês   D = Fornecedores C = Caixa 

13.  Em sua resposta, o interessado afirmou também que iria: (...) demonstrar 
basicamente  a  diferença  apontada  no  mês  de  Agosto/2004,  primeiro  por  se  tratar  do  maior 
valor questionado e que poderá servir de parâmetro para os outros meses. 

14.  Para  tanto,  apresentou  composição  de  valores  recebidos  a  título  de 
Correspondentes Bancários, que foram creditados diariamente na conta Caixa e debitados pelo 
valor  total  de R$  148.970.502,43  no  último  dia  daquele mês  ("Relatório  de  correspondentes 
bancários agosto 2004", fls. 277/279). Esclareceu o interessado que Correspondentes Bancários 
são  valores  de  terceiros  recebidos  em  suas  lojas  e  posteriormente  repassados,  como,  por 
exemplo, recargas de celular, recebimentos de contas Sabesp, Telesp, Eletropaulo.        ¡ 

15.  Segundo  o  autuante  (§  59),  o  interessado  buscou  demonstrar  em  sua 
resposta  que,  no  curso  de  mês,  ocorreram  saídas  de  recursos  da  conta  Caixa  derivadas  de 
operações como correspondente bancário, fato este que teria motivado o surgimento dosjsaldos 
credores de Caixa no período. 

16.  Entretanto,  cotejando  os  valores  relacionados  pelo  interessado,  fls. 
277/279, com a conta Caixa do Livro Razão, fls. 304/350, só foram efetivamente localizados a 
crédito do Caixa os valores listados na tabela 6, fl. 418. Diversos outros valores relacionados 
foram  de  fato  localizados  na  conta Bancos,  fls.  351/381,  como,  por  exemplo,  o  valor  de R$ 
172.261,81,  que  o  "Relatório  de  Correspondentes  Bancários  Agosto  de  2004"  indica  como 
tendo  sido  creditado  na  conta Caixa  (111.100),  fl.  277, mas  que  foi  encontrado  a  crédito  de 
Bancos, fl. 351. 

17.  Dos R$ 148.970.502,43 que o Relatório de Correspondentes indica como 
creditados  na  conta  Caixa,  R$  148.622.057,23  foram  de  fato  creditados  na  conta  Bancos, 
conforme totalização feita a partir do Livro Razão, apresentada na tabela 7, fl. 419. 

18.  Não tendo o interessado logrado demonstrar a improcedência dos saldos 
credores de caixa, efetuou­se o lançamento por omissão de receita (§ 66). 

GLOSA DE DESPESAS COM AMORTIZAÇÃO DE ÁGIO  \ 

19.  A  seguir  são  descritas  as  operações  de  reestruturação  societária  que 
deram origem ao ágio cuja despesa de amortização foi glosada. 
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20. Na Ia alteração do contrato social da RIO PATEA EMPREENDIMENTOS 
E  PARTICIPAÇÕES  LTDA.,  doravante  RIO  PATEA,  fls.  115/136  do  Anexo­II  (A­II),  as 
sócias  COMPANHIA  BRASILEIRA  DE  DISTRIBUIÇÃO,  doravante  CBD,  e  NOVASOC 
COMERCIAL LTDA., doravante NOVASOC, entraram na sociedade,  substituindo os  sócios 
primitivos, e aumentaram o capital de R$ 100,00  j para R$ 114.729.239,00. A diferença, R$ 
114.729.139,00, foi integralizada no mesmo ato, de seguinte forma (fls. 118/119 do A­II): 

SÓCIO  DESCRIÇÃO  VALORI (R$) 
CBD  Moeda corrente nacional  4.950,00 

Direitos  de  exploração  do  fundo  de  comércio  relativo  às  suas  lojas 
localizadas no Estado do Rio de Janeiro, relacionadas no Anexo I da 
alteração contratual em questão. 

10.000,00 

NOVASOC  Moeda corrente nacional  4.950,00 
Ativos  contas  a  receber  e  direitos  de  exploração  do  fundo  de 
comércio  relativo  às  suas  lojas  localizadas  no  Estado  do  Rio  de 
Janeiro, relacionadas no Anexo I da alteração contratual em questão. 

114.709.239,00 

TOTAL  N/A  114.729.139,00 

21. Na 2a  alteração, CBD e NOVASOC  retiraram­se da  sociedade,  cedendo e 
transferindo  a  totalidade  de  suas  cotas  para  SE  SUPERMERCADOS  LTDA,  doravante  SÉ, 
(fls. 137/141 do A­II). O capital social foi mantido em R$ 114.729.239,00. 

22.  Na  Ia  alteração  contratual  da  SERRA  DO  ANDARAÍ 
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, doravante SERRA DO ANDARAÍ, (fls. 
158/178 do A­II), SENDAS S/A, doravante SENDAS, entrou na sociedade como única sócia, 
substituindo  os  sócios  primitivos,  e  aumentou  o  capital  de R$ 100,00  para R$ 15.000,00. A 
diferença, R$ 14.900,00, foi integralizada no mesmo ato, de seguinte forma (fl. 161 dó A­II): 

SÓCIO  DESCRIÇÃO  VALOR (R$) 
SENDAS  Moeda corrente nacional  4.900,00 

Direitos de exploração do fundo de comércio relativo às suas lojas 
localizadas no Estado do Rio de Janeiro, relacionadas no Anexo I desta 
alteração contratual. 

10.000,00 
i  

TOTAL  N/A  14.900,00 
i !  

23. Em assembléia geral extraordinária do interessado, SÉ e SENDAS fizeram 
integralizações  de  capital  mediante  a  conferência  de  todas  as  cotas  que  cada  uma  possuía 
respectivamente  na  RIO  PATEA  e  SERRA  DO  ANDARAÍ.  Estas  duas  empresas  foram 
avaliadas  segundo  as  suas  capacidades  de  geração  de  resultados  futuros—tm  R$ 
618.340.702,00 e R$ 853.904.369,00, conforme laudos de fls. 243/292 e 2937344 do A­II 

(Itens  5.3,  5.4.3  e  5.4.4  da  ata  de  fls.  34/42  do  A­II).  O  ágio  nos  dois 
investimentos foi de R$ 308.248.625,00 e R$ 575.194.265,71, conforme fls. 186/194 do A­II.. 

24.  A Ia e a 2a alterações do contrato de RIO PATEA, a Ia de SERRA DO 
ANDARAÍ e a ata da assembléia do interessado, são datadas de 29/02/2004 (fls. 129, 141, 172 
e 34 do A­II).  | 

25.  Por meio da 4a alteração do contrato social da RIO PATEA e da 3a de 
SERRA DO AND ARAÍ, em documentos datados de 30/04/2004 (fls. 149 e 185 do A­II), o 
interessado incorporou ambas as empresas (Alterações de fls. 147/149 e 183/185 do A­II).' 
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26.  O autuante afirma que a aquisição de participações societárias e posterior 
incorporação  constituem­se  em  mera  forma,  pois  na  verdade  uma  só  operação  ocorreu.  O 
desdobramento visou à apropriação da despesa a título de amortização do ágio (§ 106). Se RIO 
PATEA  e  SERRA  DO  ANDARAÍ  fossem  incorporadas  diretamente,  ou  seja,  sem  que  o 
interessado  tivesse  participação  em  seus  capitais,  a  diferença  registrada  a maior  constituiria 
custo  de  aquisição,  que  poderia  ser  utilizado  numa  hipotética  operação  de  venda  futura  do 
acervo adquirido, para se calcular a existência ou não de ganho de capital (§ 93).' 

27.  Houve simulação para fazer o interessado arcar com o expressivo ágio de 
sua própria aquisição, por meio da sua contabilização como despesa de amortização de ágio, de 
forma a  reduzir o  seu  lucro e, portanto, o  seu  IRPJ e CSLL, ou a  transformá­lo em prejuízo 
fiscal e base negativa da contribuição social, como de fato ocorreu no ano­calendário de 2004 
(§ 136).  ! 

28.  Os  controladores  de  CBD  e  SENDAS,  em  comum  acordo,  resolveram 
unir suas atividades no Estado do Rio de Janeiro, permanecendo com controladores paritários 
do interessado. 

29.  Considerando  o  negócio  dissimulado,  a  amortização  de  j  ágio 
transforma­se  em  mero  dispêndio,  logo  as  respectivas  despesas  devem  ser  glosadas  na 
determinação das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL (§§ 139/142). 

MULTA QUALIFICADA DE 150%. 

30.  Sobre os tributos devidos pela glosa das amortizações de! ágio, justifica­
se a aplicação da multa qualificada de 150% uma vez que o interessado agiu finalisticamente 
de  modo  a  impedir  ou  retardar  o  conhecimento,  por  parte  da  autoridade!  Fiscal  federal,  da 
ocorrência  do  fato  gerador  da  obrigação  principal,  sua  natureza  ou  circunstâncias materiais, 
configurando­se o evidente intuito de fraude à legislação tributária (§ 150).   

MULTA  ISOLADA  POR  FALTA  DE  RECOLHIMENTO  DAS 
ESTIMATIVAS. 

31.  Pela  falta de recolhimento das estimativas mensais deIREJ­e­CSLL, foi 
aplicada  a  multa  isolada  prevista  no  art.  44,  II,  b,  da  Lei  n°  9^^/96,  incluído  pela  Lei  n° 
11.488/07.   

IV. IMPUGNAÇÃO. 

32.  O  interessado  tomou ciência dos  autos  de  infração em 23/12/2008  (fls. 
442,  449,  454,  459  e  464)  e,  em  21/01/2009,  apresentou  impugnação  (fls.  495/573)  e 
documentos (fls. 574/1101), alegando e requerendo, em síntese, o que segue: 

33.  Nesta  seção,  salvo  quando  expressamente  indicado,  as  remissões  a 
parágrafos referem­se à impugnação. 

NULIDADE DO LANÇAMENTO NA PARTE REFERENTE À GLOSA DE 
DESPESAS COM 

AMORTIZAÇÃO DE ÁGIO. 
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34.  O  lançamento  é  nulo  na  parte  que  se  refere  à  glosa  de  despesas  com 
amortização de ágio porque os enquadramentos legais invocados estão em mútua contradição. 

35.  Ou o  autuante glosa a amortização do ágio com fundamento de que os 
atos jurídicos que a originaram eram simulados e restaura os efeitos tributários do suposto ato 
verdadeiro  que  teria  sido  a  mera  aquisição  de  ativos  não  amortizáveis;  ou  a  considera 
indedutível  com  base  no  conceito  de  operacionalidade  previsto  no  art.  299  do  RIR/99, 
consideração esta que necessariamente partirá do pressuposto de que os referidos atos jurídicos 
são válidos (§ 62). 

36.  Os autos de infração baseiam­se em fundamentos legais alternativos (um 
excludente do outro) não sendo, portanto, de certeza alguma, fato este que agride frontalmente 
a segurança jurídica e, conseqüentemente, seu direito a ampla defesa (§ 65). 

37.  Solicita  a  aplicação  do  art.  59,  §  3o,  do  Decreto  n°  70.235  (Não  será 
declarada a nulidade quando for possível decidir no mérito a favor do sujeito passivo). 

OMISSÃO DE RECEITA. SALDO CREDOR DE CAIXA.      

FUNCIONAMENTO DA CONTA CAIXA.  I 

38.  O  interessado,  no  curso  da  fiscalização,  informou diversas  vezes  que  a 
conta  "Caixa  111.100",  a despeito  de  sua  denominação,  prestava­se  a  registrar  as  transações 
diárias  relativas  às  vendas  de  bens,  prestação  de  serviços  (correspondente  bancário)  e 
pagamentos  de  fornecedores  (§  70).  Sua  verdadeira  função  consistia  em  ser  uma  conta 
transitória, que ao final de cada mês tinha os movimentos devedores e credores conciliados nas 
respectivas contas patrimoniais ou de resultado (§ 71). Por ser mera conta transitória, não tinha 
natureza credora nem devedora (§ 72). Apesar de ter sido alertado quanto à natureza transitória 
da conta Caixa, o autuante teria feito o seguinte raciocínio: se a conta é alcunhada de "Caixa", 
pode­se  aplicar a presunção de omissão de  receita,  caso  em algum momento  seja  constatado 
saldo  credor  (§  74).  Porém,  a  legislação  tributária,  ao  criar  a  hipótese  de  presunção_ji&­
emissão  de  receita  calcada  em  saldo  credor  de  caixa,  não  eximiu  os  agentes  fisçais^de 
efetuarem a análise da efetiva conta caixa (§ 75). 

39.  Ratificando  o  que  já  informara  à  fiscalização,  §  12  supra,  afirma  o 
interessado que: 

Todas as receitas derivadas das vendas de bens realizadas nos estabelecimentos 
da  Impugnante  transitavam,  inicialmente,  pela  conta  caixa  ("111.100"),  através  de  registro 
contábil a crédito, em contrapartida das contas de bancos (vendas à vista) ou clientes (vendas à 
prazo). No último dia de cada mês, em observância do Princípio do Regime de Competência, 
ocorria  sua  apropriação  em  resultado,  mediante  lançamento  a  débito  da  conta  caixa 
("111.100"), em contrapartida da conta de receita ("311010"). Fl. 510, § 80. 

39.1  No pagamento a fornecedores, a conta caixa ("111.100") era debitada (Io 
momento) e creditada (2o momento) em contrapartida a bancos e fornecedores respectivamente 
(Item B, fl. 513). 

39.2  O  interessado  presta  serviço  de  correspondente  bancário.  Os  valores 
recebidos  por  conta  e  ordem  dos  emitentes  dos  títulos  eram  repassados  às  instituições 
financeiras  credenciadoras  (§  97).  O  recebimento  e  o  repasse  eram  contabilizados 
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respectivamente a crédito (Io momento) e débito (2o momento) da conta caixa ("111.100") em 
contrapartida a bancos e "outras contas a pagar" (figura fl. 514). 

 

40.  Esta metodologia de registro contábil, por si só, mostra que a conta caixa 
não pode ser tratada tipicamente como tal, já que apresentaria invariavelmente saldo credor, se 
considerássemos  os  lançamentos  das  vendas  (§  81).  Olvidar  este  funcionamento  especial 
levaria à conclusão de que o interessado, que atua no setor de varejo, auferiu receita apenas no 
último dia do mês, enquanto nos demais dias, praticou operações que revelaram saldo credor de 
caixa (§ 89). 

41.  A  presunção  de  omissão  de  receita  só  pode  ser  aplicada  se  houver 
reconstituição dos movimentos diários, mediante expurgo de ingressos artificiais ou cômputo 
de  dívidas  quitadas  e  não  contabilizadas  (§  138).  A  fiscalização,  em  vez  disso,  efetuou  o 
lançamento com base em saldos credores que já se encontravam indicados para a conta caixa, 
como se tivesse se deparado com um erro grosseiro do interessado (§ 130). 

MAPAS AUXILIARES. 

42.  A fiscalização afirma que os Mapas Auxiliares reproduzem de forma 

fidedigna  os  movimentos  da  conta  Caixa  e  que  esta  era  transitória,  mas, 
contraditoriamente, presumiu as omissões de receita (§§ 106/107, fazendo referência aos §§ 51 
e 65 do TVF). 

EVIDENCIAÇÃO. 

43.  Para  efeito  de  evidenciação  do  que  alega,  apresenta  documentos 
contábeis  relativos  ao mês  de  agosto  de  2004  (§  111).  Tendo  em  vista  o  grande  volume  de 
informações e documentos contábeis que seriam necessários para demonstrar todos os registros 
contábeis, demonstra a movimentação do dia 11 de agosto de 2004 da conta caixa ("111.100"), 
e  suas  diversas  contrapartidas  nas  demais  contas  patrimoniais  (§  112).  Detalha  o 
funcionamento  da  conta  caixa  (§§114/121)  e  apresenta  os  seguintes  documentos:  Razões 
Analíticos (doe. 4); relatórios analíticos de Depósito de Venda à Vista ­ TE09 (doe. 5) e de 

Venda a Prazo (doe. 6); demonstrativo dos valores recebidos por conta e ordem 
de terceiros (doc. 7); demonstrativos que visam facilitar a conciliação dos registros contábeis 
(doc. 8). 

AUDITORIA INDEPENDENTE. 

44.  Informa que contratou a empresa de auditoria Ernst & Young para emitir 
parecer sobre a  regularidade contábil e  fiscal das operações registradas na conta caixa, como 
forma  de  afastar  a  presunção  equivocada  de  manutenção  de  saldo  credor  de  caixa.  Dado  o 
volume de informações envolvidas na análise, o interessado informa que tal parecer ainda não 
foi  emitido,  mas  que  será  juntado  aos  autos  antes  do  julgamento  de  primeira  instância  (§§ 
123/124). 

 

Fl. 1814DF  CARF MF

Impresso em 05/12/2013 por MARIA MADALENA SILVA

EXCLU
ÍD

O

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 17/09/2013 por ANTONIO BEZERRA NETO, Assinado digitalmente em 26/09/2013
 por JORGE CELSO FREIRE DA SILVA, Assinado digitalmente em 17/09/2013 por ANTONIO BEZERRA NETO



Processo nº 15563.000871/2008­91 
Resolução n.º 1401­000.258  

S1­C4T1 
Fl. 1.815 

 
 

 
 

9

DEDUTIBILIDADE  DAS  DESPESAS  DE  COFINS  E  PIS,  DA  BASE  DE 
CÁLCULO 

DO IRPJ E DA CSLL. 

45.  Ainda  que  se  entenda  que  houve  justificativa  para  a  aplicação  da 
presunção  de  omissão  de  receita,  a  fiscalização  incorreu  em  alguns  erros  que  majoraram  o 
montante exigido nas autuações (§ 148). 

46.  A  dedutibilidade  das  despesas  de Cofins  e  PIS,  da  base  de  cálculo  do 
IRPJ  e  da  CSLL,  é  garantida  pelos  arts.  41  e  57  da  Lei  n°  8.981/95,  segundo  os  quais  os 
tributos e contribuições sociais são dedutíveis de acordo com o regime de competência,[salvo 
se estiverem com a exigibilidade suspensa nos termos dos incisos II a IV do art. 151 do CTN. 
Tal dedução não foi considerada no lançamento. No momento da autuação fiscal, os valores de 
PIS e Cofins não estavam com a exigibilidade suspensa porque, nos termos do art. 151, III, do 
CTN, a exigibilidade do crédito tributário constituído via auto de infração só é suspensa com o 
protocolo da defesa administrativa (§ 154). 

47.  A  fiscalização  considerou  que  o  interessado  teria  omitido  receitas  no 
valor  total  de R$  147.108.356,32,  equivalente  à  somatória  dos  saldos  credores  apurados  em 
dias específicos de 5  (cinco) meses de 2004,  conforme demonstrado no quadro da  fl. 529  (§ 
160).  Entretanto,  caso  se  entenda  que  houve  omissão  de  receita,  o  correto  seria  considerar 
apenas  o maior  saldo  do  ano,  já  que o  interessado  apura  o  IRPJ  pelo  lucro  real  anual. Vide 
quadro da fl. 532. 

 

PEDIDO DE DILIGÊNCIA. 

48.  Requer a realização de diligência para verificação de outros documentos 
porventura  cabíveis,  caso  se  entenda  que  não  ficou  comprovada  a  argumentação  quanto  à 
presunção de omissão de receita por saldo credor da caixa (§ 170). 

GLOSA DA AMORTIZAÇÃO DO ÁGIO. 

49.  O interessado é a sociedade resultante de uma associação ((joint venturè) 
entre os grupos Pão de Açúcar e Sendas (§ 172). A associação tinha o objetivo maior de reunir 
em uma  só  sociedade  todas  as  operações  de  varejo  no Estado  do Rio  de  Janeiro  (§  177). A 
formalização  da  joint  venture  seria  feita  sem  qualquer  desembolso  de  dinheiro  pelas  partes, 
apenas  com  aportes  de  bens,  direitos  e  obrigações  relacionados  às  atividades  de  varejo,  e 
avaliados a mercado (§ 178). 

  50.  associação  foi  aprovada  pelo  BNDES,  que  adquiriu  debêntures  da 
Sendas S/A no valor de R$ 127 milhões, a pelo Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência 
(SBDC) (§§ 181/182). Houve a celebração entre o Grupo Sendas, o Grupo Pão de Açúcar e o 
Conselho  Administrativo  de  Defesa  Econômica  (CADE)  de  um  Acordo  de  Preservação  de 
Reversibilidade da Operação (APRO) (§ 185). O Acordo de Associação firmado entre os dois 
grupos, do qual algumas cláusulas encontram­se reproduzidas nas fls. 535/538, regula as mais 
diversas  relações  jurídicas  e  seus  desdobramentos,  fato  este  que  atesta  o  quão  genuína  e 
complexa  foi  a  associação  que  veio  a  resultar  em  aporte  de  ativos  no  interessado  (§j  188). 
Informações  públicas  acerca  da  associação,  como  fatos  relevantes,  matérias  jornalísticas, 
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relatórios de auditoria, relatórios de bancos estrangeiros, são anexados à impugnação (doe. 10) 
(§191). 

51.  Simular um negócio jurídico significa exteriorizar (em sua formalidade) 
algo que não seja verdadeiro ou que seja diferente da realidade subjacente a essa forma, tendo 
em vista  lesar  terceiros. No ato simulado existe uma verdade de fato (real, efetiva) encoberta 
por  uma  forma  jurídica  não  correspondente  à  referida  realidade  (§  197).  Simulação  é  a 
declaração enganosa da vontade, visando a produzir efeito diverso do ostensivamente indicado 
(Citação após o § 197). 

52.  Deve­se  diferenciar  a  simulação  do  Negócio  Jurídico  Indireto.  Na 
simulação  as  partes,  para  alcançar  o  fim  visado,  declaram  o  que  não  corresponde  à  vontade 
delas,  regulando,  no  entanto,  clandestinamente,  as  próprias  relações  jurídicas  de  j  modo 
conforme à vontade real; no negócio indireto, ao contrário, o fim prático visado pelas partes è 
alcançado justamente por meio do negócio adotado e declarado (Citação após § 220). Não faz 
sentido algum alegar que as partes não queriam aquilo que estavam declarando, especialmente 
se  é  algo  comparativamente  menos  oneroso  em  termos  tributários.  Desaparece,  portanto,  a 
premissa maior da  simulação, qual  seja,  a divergência entre declaração e vontade  (§ 212). O 
objetivo ulterior representa um limite para a adoção de negócios jurídicos indiretos, na medida 
que não pode ser proibido por qualquer norma do ordenamento (§ 218). Existe regra que proíba 
a  economia de  tributo?  (§ 222). Tais  considerações permitem  concluir  que nenhum dos  atos 
praticados por ocasião da constituição do  interessado pode ser atacado como simulação, pois 
são todos eles facilmente enquadrados no conceito de negócio jurídico indireto (§ 228). 

53.  Pela análise de recentes julgados do Conselho de Contribuintes, conclui 
o  interessado  que  não  se  quer  impedir  os  contribuintes  de  buscar  alternativas  fiscalmente 
menos onerosas, mas também não se lhes concede o direito irrestrito de realizar operações cuja 
finalidade  seja  apenas  esta:  economizar  tributos  (§  234).  Onde  houver  objetivos 
exclusivamente  tributários,  entende­se  que  o  negócio  é  ilícito,  simulado  (§  236).  Por  outro 
lado, o negócio será lícito se lograr existência independentemente das vantagens fiscais'(teoria 
do businees purpose test) (§ 237). 

54.  Ao referir­se à simulação relativa, o autuante segue a quase totalidade da 
doutrina e reclama para a sua caracterização a existência de dois negócios jurídicos, sendo um 
deles  o  real,  e  o  outro,  fictício  (§  241).  Em  sendo  assim,  cabe  perguntar:  quais  são  os  dois 
negócios jurídicos? Quais são as duas vontades conflitantes (interna e externa)? Quais são os 
negócios verdadeiro e ficto? (§ 243). Não há, no auto de infração, qualquer menção ao suposto 
negócio  que  teria  sido  ocultado  (§  244).  Ao  invés  disso,  o  próprio  autuante  afirma  que  o 
interessado realizou apenas um negócio jurídico (§ 250 fazendo referência ao § 106 do TVF). 
Ressalte­se que o ágio amortizado é o resultado do desdobramento do custo de aquisição como 
prevê  a  legislação  brasileira  (§  245).  Não  se  quis  com  as  alterações  societárias  esconder 
qualquer negócio (§ 253).  í 

55.  Apesar  de  reconhecer  que  o  ônus  de  provar  a  simulação  cabe  à 
administração tributária (§ 125 do TVF), o autuante não carreou aos autos os indícios de provas 
com que formou sua convicção (§ 256), nem sequer indicou clara e objetivamente quais foram 
os negócios simulados/dissimulados pelo interessado (§ 258).      

56.  E dever do Auditor Fiscal, e direito do contribuinte, para que este possa 
exercer  com  efetividade  suas  garantias  ao  contraditório  e  à  ampla  defesa,  a  indicação  e 
comprovação do ilícito a ele imputado (§ 259). O Auditor Fiscal, embora não tenha afirmado 
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objetivamente,  levanta a questão do  tempo de duração  (curto, na opinião dele) das  empresas 
Rio  Patea  e  Serra  do  Andaraí,  como  se  revelasse  o  ilícito  da  operação.  Esta  falta  de 
objetividade prejudica o direito de defesa do  interessado, que se vê obrigado a contestar por 
hipóteses (§ 290). 

57.  Segundo  o  próprio  autuante,  se  pode  afirmar  que  as  operações 
executadas não ferem a lei (§ 104 do TVF), logo não há divergência ou conflito entre vontade 
aparente e vontade real, ou seja, não há simulação (§ 263/264).  ! 

58.  A  inconformidade  do  Sr.  AFRFB  não  está  localizada  nas  operações 
executadas  (que  "não  ferem  a  lei"),  mas  em  certos  efeitos  econômicos,  a  "realidade 
econômica", ou seja, o benefício do interessado em ter majorado o saldo de Prejuízos Fiscais / 
BCNCSLL por conta de uma simulada amortização de ágio (§§ 262 e 267). 

59.  Os atos classificados com "atípicos e anormais" nada mais são do que a 
criação de duas empresas  (Rio Patea e Serra do Andaraí) em etapa anterior à constituição da 
joint venture e que, mais  tarde, foram incorporadas (§ 269). A prática empresarial e doutrina 
ensinam,  pelo  contrário,  que  a  quase  totalidade  das  operações  societárias  utilizadas  para 
viabilizar  novos  empreendimentos,  freqüentemente,  é  composta  das  seguintes  características: 
(i) aquisição de participações acionárias; (ii) combinadas ou não com ativos e obrigações; e a 
(iii) posterior incorporação de uma ou mais empresas envolvidas (§ 277). 

60.  As incorporações das empresas RIO PATEA e SERRA DO ANDARAÍ 
não  podem  ser  consideradas  ilícitas  simplesmente  porque  não  atendem  aos  pressupostos 
mercadológicos  citados  pelo  Sr.  AFRFB:  ingresso  em  novo  mercado  sob  domínio  da 
incorporada,  união  de  esforços  para  bater  a  concorrência,  troca  de  tecnologia.  Tal  restrição 
seria uma simplificação grosseira da realidade (§§ 282, 284/286 e 289). 

61.  O  fato  de  as  empresas  RIO  PATEA  e  SERRA DO ANDARAÍj  terem 
sido incorporadas, como quer o Sr. AFRFB, num "curto espaço de tempo", não tem qualquer 
relevância  na  licitude  ou  ilicitude  das  demais  operações  societárias  e  do  resultado  final  de 
constituição  da  joint  venture  (§  291).  O  fato  de  terem  durado  "pouco"  (como  quer  o  Sr. 
AFRFB) não significa que não tenham cumprido com o seu papel e esgotado os propósito que 
lhe foram reservados no processo de constituição da joint venture (§ 292).   

62.  As  operações  eivadas  de  simulação  têm  os  seus  efeitos  tributários 
desconsiderados pela jurisprudência administrativa não porque o resultado econômico atingido 
é idêntico ao de outra operação mais onerosa fiscalmente, mas sim porque à vontade que está 
em sua base não  se pode  atribuir  credibilidade, ou  seja,  porque não  se  trata de uma vontade 
séria (§ 309). Quando o Sr. AFRFB repugna não importar se o contribuinte quis ou não quis 
aquele  ato,  prevalecendo  o  resultado  econômico  alcançado,  já  não  estamos  mais 
compartilhando  do  conceito  e  dos  pressupostos  da  simulação,  que  tanto  foi  colocada  como 
fundamento do auto de infração, e ingressamos na espinhosa seara da interpretação econômica 
do fato gerador, esta sim, absolutamente repudiada pela doutrina e pela jurisprudência do País 
(§313, referindo­se ao § 132 do TVF). 

63.   63. Incluído pela Lcp n° 104, de 10.1.2001, o parágrafo único_do_art._ 
116 do CTN  ­  "A autoridade  administrativa poderá desconsiderar  atos  ou negócios  jurídicos 
praticados com a finalidade de dissimular a ocorrência do fato gerador do tributo ou a natureza 
dos  elementos  constitutivos  da  obrigação  tributária,  observados  os  procedimentos  a  serem 
estabelecidos em lei ordinária" ­ ainda não foi regulamentado e não é auto­aplicável, logo não 
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produz  efeitos  (§§  315/316).  Além  disso,  segundo  alguns  autores  nacional,  mesmo  que 
estivesse  regulamentada,  o  conceito  de  dissimulação  só  se  aplicaria  aos  casos  de  simulação 
relativa (§ 318).   

 

MULTA DE 150%. INAPLICABILIDADE.  I i 

64.  Se  tivesse  sido  aplicada,  a  multa  de  150%  seria  indevida  porque, 
primeiramente,  consoante  exaustivamente  demonstrado,  não  houve  simulação.  Em  segundo 
lugar, porque, para sua aplicação, é necessário comprovar o evidente intuito de fraudar 6 fisco, 
o que não ocorreu. 

MULTA ISOLADA CUMULADA COM MULTA DE OFÍCIO. 

65.  O  simples  cancelamento  da  autuação  pela  falta  de  recolhimento  das 
estimativas  mensais,  decorrente  das  razões  de  mérito  já  apresentadas,  são  suficientes  para 
aniquilar a exigência da multa isolada (§ 327/328). 

66.  De  qualquer  forma,  ainda  que  tais  razões  não  fossem  acolhidas,  a 
exigência não deve prosperar pelos seguintes motivos: 

a)  A  multa  de  ofício  de  75%  e  a  multa  isolada  não  podem  ser 
concomitantemente exigidas, já que isso caracterizaria dupla imposição de pena ao mesmo fato 
(§ 330);  t 

b)  A  imposição  de  multa  de  ofício,  única  sanção  decorrente  de 
procedimento de ofício, sobrepõe­se a qualquer outra penalidade (§ 332); 

c)  O valor da multa  foi  calculado considerando­se o  somatório dos  saldos 
credores, embora, como demonstramos, o lançamento por omissão de receita deve basear­se no 
maior saldo credor do período (§§ 334/335); 

d)  A exigência cumulativa impõe ao interessado a penalidade total de 150% 
(ainda  que  indiretamente)  sobre  os  valores  exigidos  de  IRPJ,  o  que  ofende  os  princípio 
constitucional de vedação ao confisco e a garantia da propriedade privada (§ 336). Cita trecho 
do  voto  do Ministro Moreira Alves  (RE  91.707, DJ  14/02/2003)  que  entende  ser  a  vedação 
extensiva as multas decorrentes de obrigações tributárias. 

SELIC SOBRE MULTA DE OFÍCIO. 

67.  Segundo  consta,  a RFB,  após  30  (trinta)  dias  da  lavratura  do AI,  vem 
exigindo dos contribuintes a taxa Selic sobre as multas aplicadas, com fundamento nos arts. 29 
e 30 da Lei n° 10.522/02. Essa exigência deve ser afastada, visto que afronta (§§ 340 e 341): 

a)  o  art.  161,  do  CTN,  pelo  qual  somente  o  valor  principal  deve  ser 
atualizado  pelos  juros;  o  art.  5o,  II,  da CF/88  e  o  art.  97  do CTN  (princípio  da  legalidade).  
Qualquer  oneração  das  obrigações  tributárias  está  condicionada  à  prévia  existência  de  Lei;
   

c) o art. 2°, I, da Lei  n  °  9.784/99.  Os  atos  da  autoridade  administrativa  são 
totalmente vinculados à lei;   
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b)   art. 5o, LV, da CF (contraditório e ampla defesa), art. 142 do CTN e art. 
10 do Decreto n° 70.235/72. Os juros sobre a multa não foram objeto de regular lançamento, 
logo  não  foi  concedido  ao  interessado  oportunidade  para  contestá­los  previamente  à  sua 
constituição definitiva. 

68. Ainda que fossem devidos juros sobre as multas, dever­se­ia limitá­los a 1% 
ao mês, conforme Acórdão 101­95802 do 1°CC, sessão de 19/10/2006 (§ 343). 

 

V. CONVERSÃO DO JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA. 

 

69. Em 16/04/2009, conforme Resolução DRJ/RJ1 n° 74, fl. 1.106, o julgamento 
foi convertido em diligência para que: 

a)  considerando  as  alegações  apresentadas  pelo  interessado,  fls.  529/532, 
segundo as quais teria havido erro na determinação da omissão de receita por saldo credor de 
caixa, fosse apresentado demonstrativo de cálculo dos valores constates da tabela 5, fl. 416, em 
que constasse cada uma das parcelas utilizadas para se chegar ao resultado;  ' 

b)  considerando o questionamento feito pelo interessado contra a aplicação 
cumulativa  de  multa  isolada  com  multa  de  ofício,  fls.  568/571,  fosse  apresentado 
demonstrativo de cálculo das multas isoladas de fls. 440 e 463; 

c)  considerando  que  na  retomada  da  fase  de  julgamento  poderá  haver 
necessidade  de  novos  cálculos,  os  demonstrativos  especificado  nas  alíneas  "a"  e  "b"  supra 
deveriam ser apresentados tanto em papel quanto em CD. 

 

VI. RESULTADO DA DILIGÊNCIA. 

70.  No  Relatório  de  Diligência  de  fls.  1.111/1.115,  a  autoridade  fiscal 
esclarece,  quanto  aos  saldo  credores  mensais,  constantes  da  tabela  5,  fl.  416,  que!foram 
apurados mediante processamento da conta Caixa do interessado, extraída dos arquivos digitais 
que integram a sua contabilidade, bem como, levando­se em conta a recomposição dos valores 
recebidos  a  título  de  receitas  de  vendas  e  dos  valores  reconhecidos  em  operações  com 
fornecedores,  devidamente  desmembrados  diariamente,  conforme  o  demonstrativo  "Saldo 
Credor de Caixa", fls. 1.116/1.494.  [ 

71.  Na tabela da fl. 1.112, diferencia os saldo credores mensais e os valores 
objeto de autuação. Destaca que os saldos credores nos meses de junho, setembro e novembro 
de  2004  foram  integralmente  desconsiderados  na  constituição  de  crédito  tributário,  vez  que 
foram  reputados  como  partes  integrantes  de  saldos  negativos  anteriores.  Os  demais  saldos 
credores  foram  calculados  de modo  a  não  incluir  valores  que  já  tinham  sido  tributados  em 
períodos anteriores, de tal sorte que a soma de todos os saldos credores mensais apurados fosse 
igual ao maior saldo credor identificado na ano­calendário de 2004. 
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72.  Quanto  à  metodologia  de  cálculo  das  multas  isoladas,  informa  que  às 
bases  de  cálculo  do  IRPJ  e  da CSLL,  declarada  pelo  interessado  em  sua DIPJ  2005,  foram 
adicionadas  as  omissões  de  receitas  e  as  despesas  de  ágio  (ajustes),  apuradas  durajite  a 
fiscalização, o que resultou na apuração na novas bases de cálculo, consoante a segunda tabela 
da fl. 1.113. 

73. As  novas  bases  de  cálculo  foram  usadas  para  cálculos  das  estimativas  de 
IRPJ e CSLL, deduzindo­se dos valores a pagar os tributos que já deveriam ter sido, pagos em 
meses anteriores, e as multas isoladas foram apuradas aplicando­se o percentual de 50% sobre 
a estimativas devidas, mas não recolhidas, conforme tabelas e esclarecimentos da fl. 1.114. 

 

VII. PRIMEIRO RELATÓRIO DE AUDITORES INDEPENDENTES. ERNST 
& YOUNG. 

74.  Em  23/09/2009,  conforme  adiantara  em  sua  impugnação,  §  44  supra,  o 
interessado  juntou  aos  autos  o  "Relatório  dos  auditores  independentes  sobre  a  aplicação  de 
procedimentos acordados" da lavra da empresa Emst & Young, fls. 1.500/1.507. Ao término do 
referido documento consta que: 

Por  fim,  consideramos  que  V.  Sas.  entendem  que  a  aplicação  dos  referidos 
procedimentos  não  constitui  um  exame  completo  de  acordo  com  as  norma  brasileiras  de 
auditoria,  cujo  objetivo  seria  a  expressão  de  uma  opinião  sobre  as  informações  contábeis  e 
financeiras  constantes  neste  relatório.  Consequentemente,  não  estamos  expressando  uma 
opinião  sobre  essas  informações  contábeis  e  financeiras.  Caso  tivéssemos  executado 
procedimentos  adicionais  ou  tivéssemos  executado  um  exame  de  acordo  com  as  normas 
brasileiras de auditoria, outros assuntos poderiam ter chegado aO\ nosso conhecimento e serem 
reportados a V. Sas. Fl. 1.507. 

 

VIII. RESPOSTA DO INTERESSADO. 

75.O interessado tomou ciência do Relatório de Diligência j e do demonstrativo 
do Saldo Credor de Caixa em 18/09/2009, fl. 1.495, e, em 19/10/2009, apresentou resposta, fls. 
1.510/1.523, e documentos, fls. 1.524/1.594, alegando, em síntese, o que segue:  J 

76.  O Relatório de Diligência dedicou apenas um parágrafo para esclarecer 
como  foi  calculado o  suposto  saldo  credor de  caixa  a que  se  refere  a Tabela 5,  fl.  416. Não 
houve qualquer  recomposição de caixa, ao contrário do que sugere o Sr. AFRFB. Se  tivesse 
havido, toda a autuação cairia por terra (§§ 8/9 e 42);  \ 

77.  Os valores recebidos a título de receitas de venda, entre outras operações, 
não foram desmembrados diariamente, e prova disso é o próprio "demonstrativo Saldo Credor 
de Caixa". Tal demonstrativo nada mais é do que o Razão Analítico da conta 111.100 "Caixa", 
e  os  saldos  credores,  que  seriam  resultantes  da  recomposição,  são,  na verdade,  saldo  que  se 
encontram devidamente registrados na escrituração do interessado (§§ 10/11 e 35/40); 

78.  Não há menção no Relatório de diligência quanto ao motivo que levou a 
deixar de expurgar os efeitos dos lançamentos transitórios (§ 13); 
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79.  A  natureza  transitória  da  conta  111.100  "Caixa"  pode  ser  constatada  a 
partir  do  confronto  entre o Livro Razão e o demonstrativo  "Saldo Credor de Caixa"  (§§ 14, 
30); 

80.  Reitera argumentos já apresentados na impugnação (£§­T5718 e 49/58); 

DO  SEGUNDO  RELATÓRIO  DE  AUDITORES  INDEPENDENTES. 
MAGALHÃES ANDRADE. FLS. 1.533/1.541. 

81.  O  interessado contratou outros auditores  independentes, com o objetivo 
de recompor a conta caixa nos meses de agosto, setembro e outubro de 2004 (§ 19). 

82.  Para os novos auditores independentes: 

a)  a conta contábil 111.100, a despeito de ser intitulada "Caixa", "cumpria 
essencialmente o papel de conta transitória para facilitar o fechamento mensal" (§ 28 e item 5.5 
do Parecer independente); 

b)  "todas  as  operações  diárias  de  vendas,  prestação  de  serviços  de 
correspondente bancário e pagamento de fornecedores transitavam pela conta Caixa e, a cada 
encerramento  de  mês,  os  profissionais  iniciavam  a  conciliação  das  contas  patrimoniais  e 
apropriação dos efeitos de receita no resultado" (§ 29); 

c)  Nas operações de vendas, a conta Caixa era creditada diariamente contra 
Bancos, mas as receitas de vendas só eram registradas mensalmente (§§ 32/33);   ' 

d)  Caso  as  receitas  de  vendas  tivessem  sido  apropriadas  diariamente,  o 
saldo da conta "Caixa" 111.100 seria devedor, conforme Parecer do auditores  independentes, 
fls. 1.540/1.541, item 5.7, e Anexos 2 e 4, fls. 1.563/1.565 e 1.592/1.594. (§§ 34 e 41);   1 

83.  É o relatório. 

A DRJ MANTEVE EM  PARTE o lançamento,  nos termos da ementa abaixo, 
RECORRENDO DE OFÍCIO DA PARTE CANCELADA: 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 

Ano­calendário: 2004 

CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. 

Inexistindo a alegada contradição entre os fundamentos legais do 
lançamento,  e  verificando­se  a  desnecessidade  de  o  interessado 
contestar "por hipóteses", afastado está o cerceamento de defesa. 

ASSUNTO:  IMPOSTO  SOBRE  A  RENDA  DE  PESSOA 
JURÍDICA ­ IRPJ 

Ano­calendário: 2004 

OMISSÃO DE RECEITA. SALDO CREDOR DE CAIXA. 

1)ESCRITURAÇAO  POR  PARTIDAS  MENSAIS;  2)LUCRO 
REAL  

ANUAL. BASE DE CÁLCULO DO IRPJ. 
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Se forem mantidos registros diários em livros auxiliares, na forma 
prevista i pela legislação, a escrituração de débitos no Caixa pode 
ser  feita  por  partidas  mensais,  sem  alteração  da  natureza  desta 
conta. 

Na tributação pelo lucro real anual, a base de cálculo do IRPJ é o 
maior saldo credor de Caixa apurado no ano. 

OMISSÃO  DE  RECEITA.  BASE  DE  CÁLCULO  DO  IRPJ. 
DEDUTIBILIDADE  DO  PIS  E  DA  COFINS. 
IMPOSSIBILIDADE. 

Os  créditos  de  PIS  e  Cofins  não  são  dedutíveis  porque,  no 
momento de sua constituição, não são sequer despesa, mas mera 
expectativa,  que  não  se  concretizará  caso,  por  exemplo,  houver 
impugnação  procedente,  ou  se  os  créditos  forem  extintos  por 
decisão judicial. 

Além  disso,  é  incoerente  pleitear  como  despesa  crédito  sob 
litígio. A partir do exercício em que a expectativa  se confirmar, 
por estarem esgotadas as discussões tanto na esfera administrativa 
quanto  na  judicial,  o  interessado  poderá  considerar  os  créditos 
como despesas , já que estava impedido de fazê­lo antes. 

SIMULAÇÃO.  PROVA. REESTRUTURAÇÃO SOCIETÁRIA. 
GLOSA DE DESPESAS COM AMORTIZAÇÃO DE ÁGIO. 

A  simulação,  que  vicia  o  ato  jurídico  e  invalida  a  economia 
tributária  pretendida,  se  prova  pela  densidade  de  indícios  e 
circunstâncias,  tais  como:  a  proximidade  temporal  de  atos;  a 
disparidade  infundada de valores; o desfazimento dos  efeitos do 
ato  simulado;  a  inexistência  de  outra  causa  econômica  além  da 
economia fiscal. 

PENALIDADES.  MULTA  QUALIFICADA.  PERDA  DO 
OBJETO. 

A discussão sobre aplicação de multa qualificada de 150% perde 
seu objeto se a matéria tributável for totalmente compensada com 
o prejuízo fiscal. 

PENALIDADES.    MULTA  SOBRE  ESTIMATIVAS  
COMBINADA  COM  MULTA  DE  OFÍCIO. 
IMPOSSIBILIDADE. 

No  regime  de  tributação  pelo  lucro  real  anua],  é  incabível  a 
aplicação  de  multa  sobre  estimativas  combinada  com  multa  de 
oficio porque representa dupla sanção sobre o mesmo fato. 

JUROS  DE  MORA.  INCIDÊNCIA  SOBRE  A  MULTA 
LANÇADA COM O TRIBUTO. 

A multa de ofício lançada com o tributo também se enquadra no 
conceito de débito para com a União, logo sofre a incidem juros 
Selic se não for paga tempestivamente. 
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ASSUNTO:  OUTROS  TRIBUTOS  OU  CONTRIBUIÇÕES
  I 

Ano­calendário: 2004 í 

LANÇAMENTOS REFLEXOS DE CSLL, PIS E COFINS. 

Pela relação de causa e efeito, aplica­se aos lançamentos reflexos 
de  CSLL,  PIS  e  Cofins  o  mesmo  tratamento  dispensado  ao  de 
IRPJ. 

 

No caso, a DRJ cancelou os lançamentos das multas isoladas. 

Irresignada com a decisão de primeira  instância,  a  interessada  interpôs  recurso 
voluntário  a  este  CARF  (fls.  1655/1734),  repisando  os  tópicos  trazidos  anteriormente  na 
impugnação na parte mantida e aduzindo em complemento esclarecimentos bem detalhados no 
presente  voto  que  visariam  desfazer  as  duas  inconsistências  apresentadas  pela DRJ  contra  o 
segundo Parecer comandado pela Recorrente.  

É o relatório. 
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VOTO 

O recurso preenche os requisitos de admissibilidade. 

Saldo Credor de Caixa 

Conforme relatado, um dos itens da autuação foi a constatação pela fiscalização 
de saldo credor de caixa. Dessa forma com base na presunção legal prevista em Lei (art. 281, I, 
do RIR/99) para essas situações, presumiu­se também a ocorrência de omissão de receitas. 

Segundo  a  Recorrente,  no  ano­calendário  de  2004,  por  uma  opção 
administrativa  e  contábil,  todos  os movimentos  financeiros  de  entradas  e  saídas  de  recursos 
eram  registradas  em  contrapartida  da  conta  111.100  “CAIXA”,  a  qual  apesar  de  também  se 
prestar a controlar recursos mantidos em espécie, prestava­se preponderantemente à função de 
conta  transitória  de  fechamento,  com  o  intuito  de  facilitar  a  conciliação  financeira  e 
fechamento contábil. 

Segundo ela, os principais movimentos transitórios registrados na conta CAIXA 
referiam­se  às  seguintes  operações:  recebimentos  de  vendas,  arrecadações  decorrentes  da 
prestação de serviço de correspondente bancário e pagamentos a fornecedores. 

Por  outras  palavras,  assevera  que  em  sua  contabilidade  tal  conta  apesar  de 
denominada “Caixa”, não faz as vezes de   uma conta Caixa tradicional, onde somente existe 
fluxos financeiros. Tal conta, por ser transitória, não teria natureza credora nem devedora, de 
modo que eventuais saldos credores não seriam de fato saldos credores de caixa,  logo não se 
aplicaria a presunção de omissão de receita. 

Nas operações de venda de bens, a conta em questão era inicialmente creditada 
em contrapartida a bancos (vendas à vista) ou clientes (vendas a prazo). Posteriormente, fazia­
se  o  lançamento  a  débito  do  caixa  e  a  crédito  de  uma  conta  de  receita.  Nos  pagamentos  a 
fornecedores,  debitava­se  primeiro  o Caixa  e  creditava­se Banco. Em  seguida  creditava­se  o 
Caixa e debitavam­se Fornecedores. Finalmente, nas operações como correspondente bancário, 
creditava­se o Caixa, debitando­se Banco e, depois, debitava­se o Caixa, creditando­se Outras 
Contas  a  Pagar.  Algumas  operações  eram  contabilizadas  diariamente  e  outras,  as  de 
fechamento sempre envolvendo a conta caixa, era feita mensalmente. 

Dessa  forma  seria  necessária  uma  recomposição  com  base  nos  Livros 
Auxiliares, para desdobrar os lançamentos mensais em suas parcelas diárias. 

E foi o que tentou­se fazer. Fora intimado a apresentar livros auxiliares ou fichas 
da  conta  Caixa  que  discriminasse  de  forma  individualizada  os  ingressos  pelas  vendas  e  as 
saídas referentes às operações com fornecedores. 

Recebidos e processados os registros auxiliares, apuraram­se os saldos credores 
de caixa da tabela 5, fl. 416, que o interessado foi intimado a justificar. 

Porém, em resposta,  fls. 272/279, o  interessado pondera que, na  recomposição 
dos  saldos,  dever­se­ia  considerar  também  os  valores  recebidos  e  repassados  a  título  de 
correspondentes bancários, que seriam creditados diariamente no Caixa, mas debitados apenas 
no final do mês. 
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Por  outro  lado  o  segundo  Parecer  Independente  que  foi  feito  pelos  Auditores 
independentes no sentido de se pronunciar sobre a regularidade contábil e fiscal das operações 
registradas na conta caixa, bem assim fazer os ajustes necessários de forma a reconstituir o seu 
saldo diário, além de  ratificar alegações da Recorrente que a conta contábil 111.100, intitulada 
"Caixa", tinha natureza de conta transitória (§ 28 do parecer); enfatizou que algumas operações 
só  eram  contabilizadas mensalmente  (§§  29,  32  e  33)  e  que,  portanto,    se  todas  as  receitas 
fossem apropriadas  diariamente,  não  haveria  saldo  credor  na  conta  111.100  "Caixa"  (§  34  e 
41). 

Como prova, apresentou  o Livro Razão ajustado da conta Caixa para os meses 
de agosto e setembro de 2004 (fls. 1.563/1.565 e 1.592/1.594). 

Em 16/04/2009, conforme Resolução DRJ/RJ1 n° 74, fl. 1.106, o julgamento foi 
convertido em diligência para que, “(...)  a)  considerando  as  alegações  apresentadas  pelo 
interessado,  fls.  529/532,  segundo  as quais  teria  havido erro na determinação da omissão de 
receita  por  saldo  credor  de  caixa,  fosse  apresentado  demonstrativo  de  cálculo  dos  valores 
constates da tabela 5, fl. 416, em que constasse cada uma das parcelas utilizadas para se chegar 
ao resultado”. 

Tal demonstrativo foi elaborado então pelo fiscal, o que levou a DRJ cotejá­lo 
com  o  que  fora  já  elaborado  pelos  Auditores  Independentes  contratados  pela  Recorrente 
(Segundo Parecer) e tentar chegar a uma conclusão de qual deles seria a posição correta. 

Cabe salientar, que em função da grande quantidade de dados a DRJ adotou aqui 
a metodologia  de  análise  por  amostragem,  no  caso  os  dias  1  a  3  de  agosto  de  2004  foram 
escolhidos como ponto de partida e asseverou que “ os resultados da análise sobre a amostra 
aplicam­se ao respectivo trabalho como um todo”. 

Em um primeiro momento então a DRJ admite categoricamente que de fato se 
estava diante de uma conta “Caixa” de natureza atípica, senão vejamos: 

111.  A  conta  denominada  Caixa  ("111.100"),  devido  à  forma  de 
contabilização  adotada  pelo  interessado,  não  indica  diretamente  saldos  credores  que 
representem  omissões  de  receita  porque  alguns  lançamentos  são  feitos  por  partidas 
mensais, de modo que os saldo diários não representam os verdadeiros saldos de Caixa. 

Nesse aspecto também não vejo como concluir diferente. 

A  seguir  a  DRJ  afirma  que    não  encontra  óbice  na  sistemática  adotada  pela 
Recorrente para que se faça os ajustes necessários, através da recomposição diária e se alcance 
assim o objetivo final pretendido que é revelar os verdadeiros saldos de caixa, apontando tão 
somente os fluxos financeiros. Eis suas próprias palavras: 

112.  Apesar  disso,  não  deixa  de  ter  natureza  de  conta  Caixa,  e  seus 
verdadeiros  saldos  diários  podem  ser  apurados  mediante  recomposição  na  qual  os 
lançamentos mensais  contra  Receitas  e  Fornecedores  sejam  desdobrados  em  partidas 
diárias. 

        Também  concordo  que  os  ajustes  possam  ser  feitos,  desde  que  não  se  atenha  ao 
conjunto  dos  lançamentos  encontrados  no  razão  nesse  período,  pois  como  já  se  colocou  retro  a 
metodologia adotada pela Recorrente implica também em que se considere que alguns lançamentos, os 
de  fechamento,  só  ocorrem  no  final  do mês,  de  forma  que  tais  lançamentos  têm  que  ser  buscados  e 
realocados no período da amostra a ser considerado. 
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A DRJ encontra basicamente duas  inconsistências no  trabalho elaborado pelos 
pareceristas  e  assim  validam  o  trabalho  de  recomposição  elaborado  pela  autoridade  fiscal, 
mantendo assim o lançamento relativo a omissão de receitas por saldo credor de caixa. 

Eis  abaixo  as  inconsistências  observadas  pela  DRJ,  no  trabalho  dos  auditores 
independentes: 

1) Diversos  registros,  constantes do Livro Razão, que não  foram mencionados 
na Planilha dos Auditores  Independentes  ­ na amostragem,  tal ausência  foi  identificada pelos 
registros n9 23, 32 e 98 (do quadro reproduzido pela D. DRJ­RJ ­ fls. 1.617/1.624 do processo 
administrativo); e 

2)    Lançamentos  improcedentes,  na  Planilha  dos Auditores  Independentes,  de 
valores  a  débito  na  conta Correspondente  Bancário,  visto  que  as  partidas  diárias  ocorreriam 
conta a conta Bancos ­ na amostragem, tais lançamentos foram identificados nos registros 3, 27 
e 104 (do quadro reproduzido pela DRJ­RJ ­ fls. 1.617/1.624 do processo administrativo). 

    PRIMEIRA INCONSISTÊNCIA 

    Em relação a primeira inconsistência encontrada, verifica­se que a própria DRJ 
vacila na sua conclusão, pois aventa a possibilidade de haver uma justificativa, ou seja, aponta 
a  possibilidade  de  aquela  inconsistência  não  indicar  nada  contra  a  tese  levantada  pela 
Recorrente. 

Eis suas próprias palavras: 

117.  Por outro lado, no trabalho feito pelo auditores independentes! nota­se, 
em  primeiro  lugar,  uma  grande  quantidade  de  registros  que,  apesar  de  constarem  do 
Livro  Razão,  não  foram  mencionados  em  sua  planilha. É  possível  que  tais  valores 
tenham  sido  totalizados  e  estejam  contidos  em  outros  registros  ­  como,  por 
exemplo,  nos  registros  n°23,  32  e  98  ­,  mas  ,  se  de  fato  foi  esse  o  procedimento 
adotado,  ter­se­ia que  fazer  remissão;.desses  registros  totalizados  às  suas parcelas,  de 
modo  que  se  pudesse  averiguar  a  correção  dos  cálculos.  Da  forma  como  são 
apresentados,  não  se  sabe  de  que  registros  contábeis  se  originaram  os  valores 
apresentados. (destaquei) 

Como se vê o indício que advém dessa inconsistência na verdade é fraco, pois a 
falta pura e simples da remissão é apenas indicativo de indeterminação, de falta de informação 
que  poderia  ser  buscada.  É  também  indicativo  de  dúvida,  que  se  esse  fosse  o  único  indício 
encontrado  não  seria  suficiente  para  se  dizer  que  o  fato  indiciário  da  presunção  legal  foi 
comprovado e que assim estaria também provada a omissão de receitas por presunção legal. É 
importante que o fato indiciário, no caso, esteja cabalmente provado pela fiscalização para só 
então se valer da presunção legal de omissão de receitas. 

 

 

E  a DRJ estava certa  em sua  suspeita,  como  fica  claro  com as  justificativas  e 
tabelas  trazidas pela Recorrente em seu Recurso (vide   fls. 1691 a 1693), que a meu ver, são 
bastante  razoáveis  diante  da  metodologia  peculiar  adotada  por  ela  e  que  leva  a  desfazer 
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completamente a incoerência ou inconsistência apontada pela DRJ no trabalho produzido pelos 
Auditores Independentes contratados pela Recorrente (2º Parecer). 

Eis as justificativas trazidas pela Recorrente: 

181.  Primeiramente, é necessário esclarecer a esta C. Turma Julgadora que a 
suspeita  da  D.  D.  DPJ­PJ  estava  correta.  Deveras,  nos  trabalhos  de  recomposição 
elaborados  pelos  Auditores  Independentes  os  valores  indicados  nos  registros  23  (R$ 
7.185.455,52),  32  (R$  38.956.445,30)  e  98  (R$  44.746.285,11)  são  resultantes  da 
somatória de diversos outros registros devedores e/ou credores. 

182.  Este  procedimento  objetivou  pura  e  simplesmente  consolidar  os 
registros  de  acordo  com  a  respectiva  natureza,  facilitando,  assim,  o  usuário  da 
informação  a  entender  de  quais  operações  se  originaram  os  movimentos  credores  e 
devedores e os saldos da conta 111.100 "Caixa". Infelizmente, a praticidade e qualidade 
das informações que os Auditores Independentes esperavam atingir com o seu Parecer, 
serviram de argumento para a própria desqualificação deste trabalho. 

183.  Por  tal  razão  é  que,  nos  quadros  reproduzidos  a  seguir,  são 
demonstradas  as  composições  exatas  de  cada  um  dos  registros  pontuados  pelos 
julgadores (23, 32 e 98), e, adicionalmente, dos registros de nº 105 e 158, não objeto de 
observação pelos julgadores, mas por se tratarem de caso idêntico aos demais, terão sua 
abertura exposta por uma questão de transparência: 

    SEGUNDA INCONSISTÊNCIA 

Essa  inconsistência,  a meu  ver,  é  a mais  importante,  pois  foi  ela  inicialmente 
apontada pela fiscalização e após todo o longo contraditório ainda permaneceu incólume, pois 
foi ratificada pela DRJ. Por outras palavras, tal inconsistência vem na verdade da tentativa da 
fiscalização  em  um primeiro momento  e  da DRJ,  a  seguir,  em  se  contrapor  a  insistência  da 
Recorrente  de que a  diferença entre o trabalho apresentado pelo agente fiscal e o apresentado 
pelos Auditores Independentes, de R$ 14.416.447,04, seria na verdade resultante ainda da falta 
de entendimento total da sistemática adotada de tornar a conta caixa uma conta transitória em 
sua plenitude, principalmente por não se levar em conta que alguns lançamentos de fechamento 
se revelam apenas no final do mês, quando da conciliação.  

Segundo  a Recorrente  a  fiscalização  não  computou  em  sua  inteireza  nos  seus 
trabalhos os valores  relativos aos  ingressos de correspondentes bancários e aos  recebimentos 
para pagamento de fornecedores. 

Especificamente  em  relação  aos  correspondentes  bancários,  a  fiscalização  e  a 
DRJ assim se pronunciam, respectivamente: 

Fiscalização: 

Entretanto,  escarafunchando  a  contabilidade  do  contribuinte  (Livro  Razão), 
mormente no que concerne ao mês de agosto de 2004 (fls.  .a  ), dos valores diários 
por  ele  relacionados[correspondentes  bancários],  foram  localizados  tão­somente  os 
lançamentos a credito da conta CAIXA, abaixo:    

       .....      ....... 

  TOTAL  147.633,88 
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62. Nesta mesma  linha  de  análise,  foram  Identificados  diversos  lançamentos  a 
crédito  da  conta  BANCOS,  o  que  demonstra  a  total  fragilidade  da  argumentação 
apresentada pela fiscalizada (fls.  a  ).   

63. Assim,  consolidando­se  todos  os  lançamentos  contábeis  supracitados  (itens 
61 e 62), conclui­se que a conta BANCOS responde por aproximadamente 99,77 % do 
valor  total dos débitos efetivados na conta OUTRAS CTAS PAGAR – REPASSE em 
se tratando de operações realizadas com Correspondentes Bancários, de acordo com o 
demonstrativo a seguir.       (TVF) 

DRJ: 

101, Entretanto, apesar de o interessado ter apresentado relatório com créditos 
de R$ 148.970.502,43 no Caixa, fls. 277/279, tem razão a fiscalização quando 
afirma, baseada na conta Caixa do Livro Razão, fls. 304/350, que apenas R$ 
147.633,88f  foram  efetivamente  creditados  nesta  conta,  enquanto  a  quase 
totalidade da diferença (99,77%) foi creditada em Bancos, fl. 419, tabela 7. 

(...) 

118.  Observa­se  também  que  foram  debitados  valores  a  título  de 
Correspondente Bancário ­ como nos registro n° 3, 27 e 104 ­, porém, conforme § 104 
supra, tais lançamentos são improcedentes visto que as partidas diárias ocorriam de fato 
contra a conta Bancos. 

119.  Portanto,  face  à  metodologia  de  contabilização  adotada  pelo  interessado, 
está  correto  o  procedimento  de  recomposição  dos  saldos  realizado  pelo  fiscalização 
(Destaquei) 

O  que  se  percebe  é  que  tanto  a  fiscalização  quanto  à  DRJ  parece  não  terem 
entendido  em  sua  plenitude  todas  as  partidas  dobradas  envolvidas  na  sistemática  atípica  de 
contabilização dessa conta de caixa que faz às vezes de conta transitória, e que é comum nesse 
ramo de atividade. 

Nem  se  diga  que  a  Recorrente  não  prestou  os  devidos  esclarecimentos  e 
informações  comprobatórias para  tanto. A despeito de um  certo  esforço  da  fiscalização  e da 
DRJ,  pois  o  processo  foi  até  baixado  em  diligência,  ,  o  que  se  verifica    ao  final,  foi  uma 
desconsideração  de  certos  lançamentos  contábeis  no  tocante  aos  reflexos  dos  ingressos  de 
correspondentes bancários e aos recebimentos para pagamento de fornecedores. 

Contabilização das operações com Correspondentes bancários 

Referem­se  aos  valores  arrecadados  diariamente  nos  caixas  das  lojas  como 
decorrência da prestação da Sendas como correspondente bancário, ou seja, trata­se de valores 
recebidos pela empresa onde ela faz as vezes de agente de pagamento de contas de terceiros em 
suas próprias lojas. 

 

Conforme  descrito  pela  Recorrente  em  seu  recurso  (fls.  1698/1700),  a 
contabilização  ocorrem  em  três  etapas:  Na  primeira  etapa  há  a  contabilização  do  ingresso 
financeiro: 

1ª Etapa – Ingresso financeiro – Recebimento dos Títulos 
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D­ Banco 

C­ CAIXA 

Nesse momento se fizer um corte aqui, enquanto o ciclo total das etapas não se 
completaram,  o  saldo  de  caixa  estaria  artificialmente  credor.  Isso  para  demonstrar  a 
complexidade  de  se  fazer  tal  reconstituição  e  como  é  fácil  se  cair  em  erro  ao  longo  desse 
processo se não se entender bem a sistemática de contabilização. 

2ª  Etapa  –  Reconhecimento  da  Obrigação  para  com  a  Instituição 
Financeira (Repasse) 

D – CAIXA 

C – Outras Contas a Pagar (Passivo) 

3ª Etapa – Liquidação Financeira do Passivo (Contas a Pagar) 

D­ Outras Contas a Pagar (Passivo) 

C­Bancos 

Considerando que a 2a e 3a etapas acontecem mensalmente, há necessariamente 
um  descasamento  entre  o  momento  em  que  se  registravam  diariamente  os  lançamentos 
credores na conta CAIXA e aquele momento em que o total desses mesmos lançamentos eram 
revertidos contra conta patrimonial. 

A consideração da segunda etapa a meu ver é crucial, pois sem ela o    registro 
anterior(lançamento  credor)  na  conta  caixa  não  é  neutralizado  pelo  registro  do  débito,  em 
contrapartida do reconhecimento da obrigação.  

A  mesma  logística  acontecia  também  em  relação  às  transações  com 
Fornecedores que também se davam em 3 etapas: 

1)  Constituição do Passivo (Fornecedores); 

2)    Liquidação Financeira do Passivo (Fornecedores); 

3)   Liquidação Contábil do Passivo (Fornecedores)  

O  Auditor  e  a  DRJ  ao  exporem  suas  razões  sustenta  que  as  explicações  da 
Recorrente acerca do caráter  transitório da conta caixa são frágeis e cita como prova disso o 
fato  da  conta  de  bancos  responder  por  aproximadamente  99,77%  do  valor  total  dos  débitos 
efetivados na conta 'outras contas a pagar ­ repasse'. 

Causa  espécie  tal  raciocínio.  É  como  se  nem  o  Auditor  nem  a  DRJ  tivesse 
compreendido completamente aquelas três etapas acima mencionadas. Pois, por óbvio, o fato 
de  se  encontrar  99.77 %    transitando da  conta  banco  para  a  conta  “Outras  contas  a  pagar –
repasse”  apenas  indica  a  existência  de  uma  3a  etapa  de  contabilização,  onde  o  figurante 
principal não é CAIXA, mas sim a conta Bancos, como de fato está bem espelhado no esquema 
contábil acima descrito. Isso não implica dizer que a conta caixa não recebeu em determinado 
momento um aporte devedor na mesma monta que se perfazeria na 2ª Etapa – Reconhecimento 
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da Obrigação  para  com  a  Instituição Financeira  (Repasse),  onde  se  debita  caixa  e  se  credita 
(Outras contas a Pagar – Passivo). 

Por  outras  palavras,  a  inconsistência  não  seria  uma  inconsistência,  pois  se 
explicaria perfeitamente dentro do contexto do esquema contábil de partidas dobradas de três 
lançamentos e não apenas de dois,  como parece ter entendido a fiscalização e a DRJ. Mas isso 
precisa ser confirmado. 

De outra banda, essa conclusão chegada neste voto só faz sentido se  a segunda 
etapa realmente for efetuada de forma mensal e não diária. Porém, ainda tenho dúvidas quanto 
a esse mister, pois apesar de essa  informação constar na fls. 2 Parecer do Dr. Ricardo Mariz 
que me chegou ao conhecimento através de memoriais, em sede de Recurso a Recorrente dá a 
entender que a segunda etapa seria diária e não mensal. Mesmo assim, ainda se a segunda etapa 
se  comprovar  como  sendo diária,  pode  ainda  ser que haja um descasamento de mais de  três 
dias  no  seu  registro,  o  que  seria  suficiente  para  obstacularizar  a  conclusão  tirada  de  uma 
amostra que considera apenas três dias como sendo o universo amostral. 

Portanto,  para  melhor  formação  da  minha  convicção,  baixo  o  processo  em 
diligência para: 

1)  Que a  fiscalização  investigue os  fatos  acima narrados  e 
sane a dúvida quanto  ao momento de contabilização da 
2a  e  3a  etapa,  esclarecendo  se  o  resultado  de  diligência 
levou em consideração todo o esquema contábil dividido 
em  três  etapas  e  suas  respectivas  peculiaridades 
temporais. 

2)  Aproveitar a diligência para também se pronunciar sobre 
a  primeira  inconsistência  mencionada  de  forma  no 
sentido  de  esclarecer  se  as  razões  e  tabelas  adicionais 
trazidas pela Recorrente em seu Recurso  responderia às 
indagações  da  DRJ  e  estariam mesmo  em  consonância 
com a contabilidade da Recorrente. 

3)    Elaborar  relatório  conclusivo  das  verificações, 
ressalvado o fornecimento de informações adicionais e a 
juntada de outros documentos que entender necessários, 
entregar cópia do relatório à interessada e conceder prazo 
de 30 (trinta) dias para que ela se pronuncie sobre as suas 
conclusões, após o que, o processo deverá retornar a este 
Conselho para prosseguimento do julgamento. 

 

(assinado digitalmente) 

Antonio Bezerra Neto 
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